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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - GABINETE

Extrato - DA-CG/DA/DG/DPG

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 022/2018

PROCESSO Nº. 003086/2018

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA – DPE/RR vem tornar público o resumo do
Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato nº 022/2018, da empresa TELEMAR NORTE LESTE
S/A, CNPJ nº 33.000.118/0001-79, oriundo do Processo nº 003086/2018.

OBJETO: O presente Termo tem como objetivo a modificação do Contrato nº 22/2017, por parte da
Administração, visando o reajuste dos valores do Contrato vinculados à CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
– DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL.

REAJUSTE E VALOR: Os valores tarifários pactuados conforme Contrato integrado à Ata de Registro de
Preços de nº 016/2018 do Pregão Presencial nº 015/2018, será reajustado ao percentual
de 6,1182%, conforme autorização do órgão fiscalizador – ANATEL, por meio do Índice Geral de Preços de
Disponibilidade Interna (IGP-DI).

VALOR: Em vista da alteração vinculada à CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA, e Justificativa
DA/2020/DA-CG/DA/DG/DPG (Evento Sei nº 0232174) o valor total do Contrato permanecerá de
R$ 225.634,00 (duzentos e vinte e cinco mil seiscentos e trinta e quatro reais).

ASSINATURA: 09/11/2020.

SIGNATÁRIO: OLENO INÁCIO DE MATOS – Defensor Público Geral em exercício.

Em 09 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por REGIS MACÊDO BRAGA, Diretor do Departamento
de Administração, em 09/11/2020, às 14:01, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0239805 e o código CRC F441A6D6.
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Boletim Interno DPE/RR em 10/11/2020
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